
COMISSÃO DE LICITAÇÂO 
Folha N°

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.974.082/0001-14 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER 

Pregão N°2021.05.11.3 

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão 
n° 2021.05.1 1 .3, cujo objeto da licitação é a Contratação de serviços de 
publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitatórios e 
comunicados diversos em jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do 
Estado e Diário Oficial da União, junto a Prefeitura Municipal de juazeiro do 
Norte/CE e suas Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas 
no Instrumento Convocatório, constatamos que está em consonância com 
os ditames da Lei n° 8.666/93 e suas demais alterações, assim como com o 
preconizado na Lei n° 10.520/2002, que regulamenta a modalidade 
PREGÃO. 

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar 
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em 
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde. 

É o PARECER. 

S.M.J. 

juazeiro do Norte - CE, 21 de junho de 2021. 

Edison Teixeira iIva 
Procurador 

OAB/CE n° 34.937 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 



COMISSÃO DE LICITAÇÀO 
Folha NO

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.974.082/0001-14 

- TERMO DE JULGAMENTO - 

Pregão N° 2021.05.11.3 

OBJETO: Contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de 
extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande 
Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União, junto a Prefeitura 
Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades Gestoras, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. 

0(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do 

Norte, designada através da Portaria n° 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna 

público para cumprimento das recomendações da Lei n° 8.666/93 e da Lei n° 

10.520/02, que fora concluído o julgamento final do Pregão N° 2021.05.11.3, 

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa 

DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA inscrito no CNPJ n° 

24.618.152/0001-10 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Publicidade Oficial, no valor 

global de R$ 1.004.997,40 (um milhão quatro mil novecentos e noventa e sete reais 

e quarenta centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços 

anexados aos autos. 

Juazeiro do Norte/CE, 22 de Junho de 2021. 

Comissão 

Função Nome Msinatura_ 

Pregoeiro Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves 

Apoio Romana Alves Santos 

Apoio Ana Régia dos Santos Pinto 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 



CDMISSAO DE LICITO) 

ESTADO DO CEARÁ Folha ér 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2021.05.11.3, bem 

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do 

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos 

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a 

empresa DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA inscrito no CNPJ 

no 24.618.152/0001-10 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Publicidade Oficial, no 

valor global de R$ 1.004.997,40 (um milhão quatro mil novecentos e noventa 

e sete reais e quarenta centavos), conforme ata da sessão e mapa de preços 

acostados aos autos. 

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis. 

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 22 de Junho 
2021. 

Zulneide Rodriguà-Plarente 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho 

Edinaklo Aparecido Costa Moura 
`Ordenador de Despesas 

Departamento Municipal de Trânsito 

Francimo uerque 
Orde ..dora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Doran Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃO DE LICITAÇÃO ESTADO DO CEARA Fnihst i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NURTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

José MarfaFèfteira Pontes Neto 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

cp„ 
`fráncisco Carlos Macedo Tavares 

Grdet-ladorcte-Despesas----
Gabinete do Prefeito Municipal 

Autarqui 

sta 
sp sas 

Meio Ambiente 

Jozimar Correia dos Santos 
Ordenador de Despesas 

Guarda Civil Metropolitana 

José Be jifna Júnior 
Ordenade Despesas 
Secretaria Municipal de 

Esporte e Juventude 

`Vaild-erlúcio Lopes Pereira 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura 

Walberton Carneiro Gomes logo dos Sa tos Machado 
Ordenador de Despesas Ordenador. Despes 

Procuradoria Geral do Município Secret ria Mun. de Mei e Serv. Públicos 

Paulo César de Lima Andrelino 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria 

José Wilson de M o 
Ordenador de Despesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 

Cicero Roberto Sampaio de 
Socretári 

o Sampaio de Lima 
nador de Despesas 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

Pergentin ente Jardim Catunda ••• 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria nidip-Ide Educação 

Tarso Mágn Teixeira da Silvá 
Ordenador de Despesas 

Secre ia Municipal de Administração 

Paulo An re edrosa de Lima 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ildiSSA0 Of LICITAÇA0 
ESTADO DO CEARA Folha re  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.08 -14 

Wilson Soares Silva 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação 

s Rogério de Holanda 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 
de Juazeiro do Norte 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



, COMISSÃO DE uca* 
ESTADO DO CEARA Folha No,p5/1/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO~NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n° 2021.05.11.3. Objeto: Contratação de serviços de 
publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em 
jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União, junto a Secretaria 
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital 
Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES 
BRASÍLIA LTDA inscrito no CNPJ n° 24.618.152/0001-10 classificado(a) no(s) LOTE 01 - 
Publicidade Oficial, no valor global de R$ 1.004.997,40 (um milhão quatro mil novecentos e 
noventa e sete reais e quarenta centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de 
Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei ri° 8.666/93 
- Zulneide Rodrigues Parente - Ordenadora de Despesas - Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e 
Trabalho / Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de 
Saúde / Edinaldo Aparecido Costa Moura - Ordenador de Despesas - Departamento Municipal de 
Trânsito / Dorian Lucena Silva Matos - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Cidadania / José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas - 
Secretaria Municipal de Infraestrutura / Jozimar Correia dos Santos - Ordenador de Despesas - 
Guarda Civil Metropolitana / Francisco Carlos Macedo Tavares - Ordenador de Despesas - 
Gabinete do Prefeito Municipal / José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de Despesas - 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude / José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador de Despesas 
- Autarquia Municipal de Meio Ambiente / Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de Despesas - 
Secretaria Municipal de Cultura / Walberton Carneiro Gomes - Ordenador de Despesas - 
Procuradoria Geral do Município / Diogo dos Santos Machado - Ordenador de Despesas - 
Secretaria Mun. de Meio Amb. e Serv. Públicos / Paulo César de Lima Andrelino - Ordenador de 
Despesas - Secretaria Municipal de Turismo e Romaria / José Wilson de Melo - Ordenador de 
Despesas - Controladoria e Ouvidoria Geral do Município / Cícero Roberto Sampaio de Lima - 
Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Wilson Soares 
Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação / 
Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Educação / 
José Tarso Magno Teixeira da Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de 
Administração / Paulo André Pedrosa de Lima - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de 
Finanças / Jesus Rogério de Holanda - Ordenador de Despesas - Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Juazeiro do Norte. 

Data da Homologação: 22 de Junho de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃO oe LICITAÇÂO 
Folha NG e 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE JUNHO DE 2021 

I - Diretor escolar, Auxiliar de Direção, Secretário, Orientador 

Educacional; 

II - Professor para exercício da docência com domínio de Libras; 

III - Professor bilíngue para o exercício da Língua Portuguesa e Libras 

no Ensino Regular; 

IV - Professor Instrutor surdo para o ensino de Libras; 

OIN Art. 8. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 9- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Juazeiro do Norte - CE, 16 de junho de 2021. 

Profa. Antonina Edna Belém Gomes 

Presidente do CME 

AVISOS E EDITAIS 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico n° 2021.06.04.1. O 

Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do 

Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do 

processo licitatório modalidade Pregão n° 2021.06.04.1 sendo o 

seguinte: LICITANTE VENCEDOR - PREMIER COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI, vencedora junto aos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 

06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13 com proposta final no valor global de 

R$ 1.097.628,67 (um milhão e noventa e sete mil seiscentos e vinte e 

oito reais e sessenta e sete centavos). A empresa vencedora fora 

declarada habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital 

Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: 

blicompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil 

(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 

3566-1010. Juazeiro do Norte/CE, 21 de junho de 2021. Raimundo 

Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do Município. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 07 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n. 2021.05.19.2. Objeto: 

Locação de Geradores, para atender as necessidades de ações de 

enfrentamento do novo coronavírus no âmbito do Município de 

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Saúde., conforme 

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) 

Vencedor(es): o licitante MACNOR REPRESENTAÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA inscrito no CNPJ ri. 00.376.638/0001-21 

classificado(a) no(s) LOTE 01 - Geradores, no valor global de R$ 

70.188,00 (setenta mil cento e oitenta e oito reais), de conformidade 

com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos 

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n° 8.666/93 

- Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador(a) de Despesas 

do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

Data da Homologação: 22 de Junho de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n. 2021.05.11.3. Objeto: 

Contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de 

extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais 

de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da 

União, junto a Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/ 

CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. 

Licitante(s) Vencedor(es): o licitante DEPARTAMENTO DE 

PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA inscrito no CNPJ n°24.618.152/ 

0001-10 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Publicidade Oficial, no valor 

global de R$ 1.004.997,40 (um milhão quatro mil novecentos e 

noventa e sete reais e quarenta centavos), de conformidade com a 

Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. 

Homologo a presente Licitação na forma da Lei n°8.666/93 - Zulneide 

Rodrigues Parente - Ordenadora de Despesas - Secretaria Munic. de 

Desenv. Soc. e Trabalho / Francimones Rolim de Albuquerque - 

Ordenadora de Despesas -Secretaria Municipal de Saúde/ Edinaldo 

Aparecido Costa Moura - Ordenador de Despesas - Departamento 

Municipal de Trânsito / Dorian Lucena Silva Matos - Ordenador de 

Despesas - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania /" 

José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas - Secretaria 

Municipal de Infraestrutura / jozimar Correia dos Santos - 

Ordenador de Despesas - Guarda Civil Metropolitana / Francisco 

Carlos Macedo Tavares - Ordenador de Despesas - Gabinete do 

Prefeito Municipal/José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de 

Despesas -Secretaria Municipal de Esporte e Juventude/José Eraldo 

Oliveira Costa - Ordenador de Despesas - Autarquia Municipal de 



COMISSÃO DE too° 
Folha PC Jut,W-à 

08 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Meio Ambiente / Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de Despesas 

- Secretaria Municipal de Cultura / Walberton Carneiro Gomes - 

Ordenador de Despesas - Procuradoria Geral do Município / Diogo 

dos Santos Machado - Ordenador de Despesas - Secretaria Mun. de 

Meio Amb. e Serv. Públicos / Paulo César de Lima Andrelino - 

Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Turismo e Romaria 

/ José Wilson de Melo - Ordenador de Despesas - Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Município / Cícero Roberto Sampaio de Lima - 

Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento / Wilson Soares Silva - Ordenador de Despesas - 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação / 

Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenadora de Despesas - 

Secretaria Municipal de Educação / José Tarso Magno Teixeira da 

Silva - Ordenador de Despesas -Secretaria Municipal de Administração 

/ Paulo André Pedrosa de Lima - Ordenador de Despesas - Secretaria 

Municipal de Finanças /Jesus Rogério de Holanda - Ordenador de 

Despesas - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Juazeiro do Norte. 

Data da Homologação: 22 de Junho de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

EDITAL No 03/2021 - SEDUC/JN, de 23 de junho de 2021. 

TORNA PÚBLICO O PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

FORMAÇÃO DE BANCO DE GESTORES 

ESCOLARES PARA PROVIMENTO DOS 

CARGOS EM COMISSÃO DE DIRETOR 

ADMINISTRATIVO E COORDENADOR 

PEDAGÓGICO DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE. 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições legais, estabelece as normas e torna público o Processo 

Seletivo Simplificado para Formação de Banco de Gestores Escolares 

para provimento dos cargos em comissão de Diretor Administrativo 

e Coordenador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino 

Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação 

(SEDUC/JN), com fundamento no que dispõe a Lei Municipal N° 

4.223, de 27 de junho de 2013, alterada pela Lei n° 4.814, de 21 de 

março de 2018 e nas condições e normas estabelecidas neste Edital, 

em parceria com a Fundação Universidade Regional do Cariri 

(URCA), por intermédio da Comissão Executiva do Vestibular e 

interveniência financeira da FUNDETEC, CNPJ sin. 02.108.061/ 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE JUNHO DE 2021 

0001-00 em conformidade com o Contrato de PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS OPERACIONAIS E TÉCNICO-ESPECIALIZADOS 

NA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE GESTORES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

- CE celebrado entre as partes. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente processo seletivo destina-se à seleção de profissionais 

para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos 

cargos em comissão de Diretor Administrativo e Coordenador 

Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e 

Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC/JN), 

nos termos da Lei Municipal n. 4.223, de 27 de junho de 2013, 

alterada pela Lei Municipal n. 4.814, de 21 de março de 2018, e será 

regido por este Edital. 

1.2. A Seleção Pública Simplificada efetivar-se-á em uma única etapa, 

de acordo com a opção dos cargos dispostos no Anexo I deste Edital 

e será constituída conforme a descrição abaixo: 

1.2.1. Avaliação Escrita, de caráter eliminatório, para todos os 

candidatos, abrangendo: 

a) Leitura e Interpretação de Textos - 10 questões 

b) Leitura e Interpretação de dados e indicadores 

educacionais - 10 questões 

c) Políticas educacionais e gestão escolar no Brasil, no Ceará e 

no Juazeiro do Norte -20 questões 

1.3. O candidato aprovado para o Banco de Gestores Escolares de 

acordo com o estabelecido neste Edital será considerado apto a 

participar das chamadas públicas para provimento dos cargos de 

Diretor Administrativo e Coordenador Pedagógico das Unidades de 

Educação Infantil e Ensino Fundamental da rede municipal de ensino 

de Juazeiro do Norte-CE e poderá, segundo a necessidade e o interesse 

da Administração Pública, ser nomeado para ocupar cargo de 

provimento em comissão, respeitadas as determinações constantes do 

Anexo I do presente instrumento. 

1.4. Os cargos de Diretor Administrativo e Coordenador Pedagógico 

têm natureza de cargo em comissão, declarado, por lei, de livre 

nomeação e exoneração. 

1.5. A aprovação na Seleção a que se refere o presente Edital não 

assegura aos candidatos o direito à nomeação, mas tão somente o de 

integrar o Banco de Gestores e participar das chamadas públicas 

para provimento dos cargos de Diretor Administrativo e Coordenador 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Pregão N° 2021.05.11.3 

Razão Social: DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA 
CNPJ: 24.618.152/0001-10 
Endereço: St Scs Qd 02, Bloco C, N° 22 , Sala - 609 - Parte C121, Asa Sul, Brasília/DF 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio das Unida 
Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa DEPARTAMENT 
PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual refer 
procedimento licitatório na modalidade Pregão n° 2021.05.11.3, cujo objeto é a Contr 
serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos licitatórios e com 
diversos em jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da Uni 
a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades Gestoras. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Julho de 2021. 

j.".‘ 
Zulneide RodrigueYParente 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho 

Ai4. 2-• - • • •- - • 

e do Aparecido Costa Moura 
Ordenador de Despesas 

Departamento Municipal de Trânsito 

José Mariaeéa Pontes Neto 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

Francimones Rolir Ulcg.Aeuquerque 
Ordena ora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Dorian Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania 

_ 
Jozimar Correia dos Santos 

Ordenador de Despesas 
Guarda Civil Metropolitana 

Praça Dirceu Figueirc.,,do, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonortexe.gmbr 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

FranCiss-do-earlos-fotaretto—ravarus 
Ordenador de Despesas 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Or 
Autarquia M 

raldo 
dor 

eio Ambiente 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 

aulo César de Lima Andrelino 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria 

José Wilso de Melo 
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COMISSÃO DE LICITA 
Folha N° g 

ESTADO O CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIP L DE JUAZEI O DO NORTE 

CNP]: 07. 74.082/0001- 4 
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Ordenador de Despesas 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.07.09-0016 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Folha N° 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e DEPARTAMENTO 
DE PUBLICAÇÕES BRASíLIA LTDA, para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14. através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA, 
estabelecida na St Scs Qd 02, Bloco C, N° 22 , Sala - 609 - Parte C121, Asa Sul, Brasília/DF, inscrita(o) no CNPJ sob o 
nc 24.618.152/0001-10, neste ato representada por Grasiela Mafessoni, portador(a) do CPF n° 803.719.499-04, apenas 
denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida na modalidade Pregão n° 2021.05.11.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.05.11.3, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenador(a) de Despesas da(o) 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de 
extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e 
Diário Oficial da União. junto a Autarquia Municipal de Meio Ambiente do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Publicidade Oficial -1, 
Item 1 Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo i Valor unitário Valor Total I 
0001 Publicação Diário Oficial da União (DOU.) CM 35 SEM MARCA I 40,01 1.400,35 
0002 Publicação Diário Oficial do Estado do Ceará criva

(DOE.) 170 SEM MARCA 113,00 19.210,00 

0003 Publicação Jornal de Grande Circulação Estadual 
- 1° Caderno (Jornal O Povo ou Diário do Cm/CI 280 SEM MARCA 27,70 7.756,00 , 
Nordeste) 

28.366,35 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de RS 28.366.35 (vinte e oito mil trezentos e sessenta e seis reais 
e trinta e cinco centavos). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis 
de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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+€. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07,974.082/0001-14 

COMISSÃO DE LICITAS,?k0 
Folha N° 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior. 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65. 
Inciso II. alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da vigência do 
mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes nos termos do Art. 57. da Lei 
Federal ri° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal. previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
17 01 18.122.0002.2.185.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato. bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8,3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto 
do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança. 
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o 
presente contrato. 
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços. 
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais. 
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico 
quanto disciplinar. 
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ESTADO DO CEARÁ 

COMISSÀO DE LICITAÇÃO 
Folha N° )16

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total. sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal. com aviso de recebimento. a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar. a critério da parte prejudicada. a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA 
até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 —advertência: 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação: 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 — A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido no presente 
Contrato. ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos. multa 
correspondente a 3% (três por cento). calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 — lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 — Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica desobrigada 
do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93. reconhecidos desde 
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes. mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Folha N° 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado. assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. para que 
surta seus juridicos e legais efeitos. 

TEST MUNHAS: 

YtA 

24 

Juazeiro do Norte/CE. 09 de Julho de 2021 

lko1Teira Costa 
Cy0 e giãpesas 

Autarq uNcipal do Meia)Tibiente 
C ONTRATANTE

Assinado de forma digital por DEPARTAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PUBLICACOES DE PUBLICACOES BRASILIA 

BRASILIA LTDA:24618152000110 LTDA.24618152000110 
Dados: 2021 07 09 0926 12 -0300' 

DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASILIA LTDA 
CONTRATADA 

d,o C P F  0-6/1/29 tO 

f e' \   CPF  ?35-3G3-3 -6 g 
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COMISSÃO DE LICITAÇÂO 
o• Hha N°  1-53 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.07.09-0017 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE. através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e 
DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASILIA LTDA. para o fim que nele se 
declara. 

O Município de Juazeiro do Norte. Estado do Ceará. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município. neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Wilson de Melo, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASíLIA LTDA, 
estabelecida na St Scs Qd 02, Bloco C, N° 22 , Sala - 609 - Parte C121, Asa Sul, Brasília/DF, inscrita(o) no CNPJ sob o 
n° 24.618.152/0001-10, neste ato representada por Grasiela Mafessoni, portador(a) do CPF n° 803.719.499-04, apenas 
denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida na modalidade Pregão n° 2021.05.11.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.05.11.3, de acordo com as Leis Federais n° 10.52012002 e 
8.666/93. devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Wilson de Melo. Ordenador(a) de Despesas da(o) Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de 
extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulação. Diário Oficial do Estado e 
Diário Oficial da União, junto a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 01 - Publicidade Oficial 
Unid. 

_Lote: 
Item Especificação Qtde. Marca/Modelo Valor unitáriol Valor Total • 
0001 I Publicação Diário Oficial da União (D.O.U.) CM 30 SEM MARCA 40,01 1.200,30 , 
0002 Publicação Diário Oficial do Estado do Ceará 

ÍD.O.E.) Cm/Cl 120 SEM MARCA 113,00 13.560,00 I

0003 Publicação Jornal de Grande Circulação Estadual 
- 1° Caderno (Jornal O Povo ou Diário do Cm/CI 
Nordeste) 

200 SEM MARCA 27,70 5.540,00 

20.300,30 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 20.300.30 (vinte mil trezentos reais e trinta centavos). 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis 
de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° (5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da vigência do 
mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57. da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

•  órgão Unid. Orç. 
04 1  01 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
04.124.0025.2.007.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto 
do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança. 
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados. desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o 
presente contrato. 
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços. 
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais. 
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico 
quanto disciplinar. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSÀO DE LICITA AO 

ESTADO DO CEARÁ Folha
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total. sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78. da Lei 8.666/93. e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar. a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA 
até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual. 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 —advertência: 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 —A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no presente 
Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos. multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 — lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 — Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica desobrigada 
do pagamento da(s) parcela(s) restante(s). independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato. ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes. mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência. sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ESTADO DO CEARA' Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

15 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Landgai 

2. 

Juazeiro do Norte/CE, 09 de Julho de 2021 

José Wilson de Melo 
Ordenador(a) de Despesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 
CONTRATANTE 

DEPARTAMENTO DE 
PUBLICACOES BRASILIA 
LTDA:24618152000110 

Assinado de forma digital por 
DEPARTAMENTO DE PUBLICACOES 
BRASILIA LIDA:24618152000110 
Dados: 2021.07.0909:28:56 -0300' 

DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA 
CONTRATADA 

Lo CtAtZ 

cbc, 
cpF  cl£1,?to

_ 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA' Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.07.09-0018 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE. através do(a) Departamento Municipal de Trânsito e DEPARTAMENTO 
DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA. para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte. Estado do Ceará. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito. neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA, 
estabelecida na St Scs Qd 02, Bloco C. N° 22 , Sala - 609 - Parte C121. Asa Sul, Brasília/DF, inscrita(o) no CNPJ soba 
n° 24.618.152/0001-10, neste ato representada por Grasiela Mafessoni. portador(a) do CPF n° 803.719.499-04, apenas 
denominada(o) de CONTRATADA(0). resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida na modalidade Pregão n° 2021.05.11.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.05.11.3, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93. devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, Ordenador(a) de Despesas da(o) 
Departamento Municipal de Trânsito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de 
extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e 
Diário Oficial da União, junto ao Departamento Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Publicidade Oficial 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 , Publicação Diário Oficial da União (DOU.) CM 40 SEM MARCA 40,01 1.600,40 
0002 1Publicação Diário Oficial do Estado do Ceará 

(D.O.E.) 
Cm/C1 190 SEM MARCA 113.00 21.470,00 

0003 Publicação Jornal de Grande Circulação Estadual 
- 1° Caderno (Jornal O Povo ou Diário do 
Nordeste) 

Cm/C1 240 SEM MARCA 27,70 6.648,00 

29.718,40 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 29.718,40 (vinte e nove mil setecentos e dezoito reais e 
quarenta centavos). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis 

de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte. de acordo com 

as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 

sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63,010-147 — juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
, Folha N° 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso I I. alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da vigência do 
mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes. nos termos do Art. 57, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal. previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
20 01 04.122.0002.2.192.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 

,0**, 8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
84- Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto 
do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança. 
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o 
presente contrato. 
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços. 
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais. 
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico 
quanto disciplinar. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total. sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 
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4. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 Folha N°  159 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP.): 07.974,082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78. da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA 
até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 —advertência: 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 
11.1 — A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no presente 
Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos. multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 — lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3,1 — Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica desobrigada 
do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — ivazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSÃO DE LICITAÇ,À0 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 160 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

1 

2. 

Juazeiro d Norte/CE, 09 de J j o de 2021 

:4 5e O parecido Costa Moura 
Ordenador(a) de Despesas 

Departamento Municipal de Trânsito 
CONTRATANTE 

DEPARTAMENTO DE Assinado de forma digital por 
DEPARTAMENTO DE PUBLICACOES PUBLICACOES BRASILIA 
BRASILIA LTDA:24618152000110 

LTDA:24618152000110 Dados: 2021.07.09 09:30:06 -0300' 

DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA 
CONTRATADA 

.40 cpF  c,361143 Q1,13 uo 

cpF 
,à) 

. . 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NO 

CNP): 07.974.082/000144 

CONTRATO N° 2021.07.09-0019 

COMISSÃO DE UM 
Folha N° I 61 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE. através do(a) Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Juazeiro do Norte e DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASíLIA LTDA. para o 
fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte. Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14. através do(a) Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do 
Norte. neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jesus Rogério de Holanda. residente 
e domiciliado(a) nesta Cidade. apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado DEPARTAMENTO DE 
PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA, estabelecida na St Scs Qd 02, Bloco C. N° 22 , Sala -609 - Parte C121, Asa Sul, 
Brasilia/DF, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 24.618.152/0001-10, neste ato representada por Grasiela Mafessoni, 
portador(a) do CPF n° 803.719.499-04, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente 
CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n° 2021.05.11.3, tudo de acordo 
com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.05.11.3, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jesus Rogério de Holanda. Ordenador(a) de Despesas da(o) Fundo 
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de 
extratos de processos licitatorios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulação. Diário Oficial do Estado e 
Diário Oficial da União, junto a Previdência Social dos Servidores Municipais de Juazeiro do Norte/CE. conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Publicidade Oficial 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Publicação Diário Oficial da União (D.O.U.L CM 50 SEM MARCA 40,01 2.000,50 i 
0002 Publicação Diário Oficial do Estado do Ceará 

' (D.O.E.) CmICI 2001 SEM MARCA 113.00 22.600,00 

0003 Publicação Jornal de Grande Circulação Estadual 
- 1° Caderno (Jornal O Povo ou Diário do 
Nordeste) 

CmICI 280 ; SEM MARCA 27,70 7.756,00 1

32.356,50 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇA0 DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de RS 32.356.50 (trinta e dois mil trezentos e cinqüenta e seis 

reais e cinqüenta centavos). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis 
de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/( 
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COMISSÃO DE LICITA 
ESTADO DO CEARA Folha N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior. 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65. 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93. devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da vigência do 
mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57. da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç.  Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
22 01 09.272.0002.2.205.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto 
do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança. 
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o 
presente contrato. 
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços. 
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais. 
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico 

quanto disciplinar. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 

  . . _ 
Praça Dirceu Figueiredo, sino - Cento - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do N 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Folha

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78. da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento. a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar. a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA 
até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato. enquanto durar o vínculo contratual. 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3 —advertência: 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 — A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido no presente 
Contrato. ocorrendo as seguintes situações: 
11,2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 — lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 — Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica desobrigada 
do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato. ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 

.• " 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro 
site: 5.A.mw.juazeirodonorte.ce.gov. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA • Folha N°  /6/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP]: 07.974.082/000144 

15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir q 
Norte/CE. 

quer dúvidas oriundas presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 

Declaram as partes que est Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mes o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legai efeitos. 

Fundo Munic 

Juazeiro do Norte/CE, 09 de Julho de 2021 

Jesus Roi- ' - 'o-anda 
917:' —;-10""• 1: —; espesas 

revidência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
DEPARTAMENTO DE PUBLICACOES DEPARTAMENTO DE PUBLICACOES BRASILIA 

BRASILIA LTDA:24618152000110 LTDA:24618152000110 
Dados: 2021.07.09 09:30:31 -0300' 

DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA 
CONTRATADA 

TESIEMUNHAS: 

1 .1/C__P_Prirrn0/01 e,

2 nta  0- Q19 CPF (236 t1(39 /C2 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: vvvvw.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Folha N°  6.52 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.07.09-0020 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Gabinete do Prefeito e DEPARTAMENTO DE 
PUBLICAÇÕES BRASILIA LTDA. para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte. Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) 
de Despesas. o(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA, 
estabelecida na St Scs Qd 02, Bloco C, NI' 22 , Sala - 609 - Parte C121, Asa Sul, Brasília/DF, inscrita(o) no CNPJ sob o 
n° 24.618.152/0001-10, neste ato representada por Grasiela Mafessoni, portador(a) do CPF n° 803.719.499-04, apenas 
denominada(o) de CONTRATADA(0). resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida na modalidade Pregão n° 2021.05.11.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.05.11.3, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93. devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, Ordenador(a) de Despesas da(o) 
Gabinete do Prefeito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de 
extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e 
Diário Oficial da União, junto ao Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no 
quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Publicidade Oficial 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total , 
0001 Publicação Diário Oficial da União (D.O.U.) 1CM 50 SEM MARCA 40,01 2.000,50 
0002 Publicação Diário Oficial do Estado do Ceará 

(D.O.E.) Cm/Cl 200 SEM MARCA 113,00 22.600.00 

0003 Publicação Jornal de Grande Circulação Estadual 
- 1° Caderno (Jornal O Povo ou Diario do, Cm/Cl 
Nordeste) 

340 SEM MARCA 27,70 9.418,00 

34.018,50 ' 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 34.018,50 (trinta e quatro mil dezoito reais e cinqüenta 
centavos). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato. mediante apresentação dos documentos hábeis 
de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 

Praça Dirceu Figueíredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (bC -çi-- in 

sito: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÀO DE LiCITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior. 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. nos termos do Art. 65, 
Inciso Il. alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da vigência do 
mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57. da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
02 01  04.122.0002.2.002.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto 
do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança. 
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. que venham incidir sobre o 
presente contrato. 
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços. 
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais. 
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico 
quanto disciplinar. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 
site: www.juazeirodonorte..ce.gov.br 



COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
N° ‘ÇY ESTADO DO CEARA' Folha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO ~TF 
CNPJ: 07.974,082/0001-14 

9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento. a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar. a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções. bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA 
até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3,1 —advertência: 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 — A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no presente 
Contrato. ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços. causando. consequentemente atraso nos prazos. multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 — lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 — Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior. a CONTRATANTE fica desobrigada 
do pagamento da(s) parcela(s) restante(s). independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial. nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 

Praça Dirceu Figuelredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Folha N°  163 0 7

15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

1 

2 

Juaz ort-e/CE, 09 de Julho de 2021 

.-141-7J 6 -)t " 

Fran Macedo Tavares 
Ordenador(a) de Despesas 

Gabinete do Prefeito 
CONTRATANTE 

DEPARTAMENTO DE Assinado de forma digital por 
DEPARTAMENTO DE PUBLICACOES 

PUBLICACOES BRASILIA BRASILIA LTDA:24618152000110 
LTDA:24618152000110 Dados: 2021.07.09 09:30:59 -0300' 

DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA 
CONTRATADA 

ccx-1600-~ 4 

AJ.  CPF  
5c36373J"j 

CPF  036 M3c44,t3 

_ 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
, Folha N° 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.07.09-0021 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do 
Norte/CE, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e DEPARTAMENTO DE 
PUBLICAÇÕES BRASILIA LTDA. para o fim que nele se declara. 

O Município de Juazeiro do Norte. Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA, 
estabelecida na St Scs Qd 02, Bloco C. N° 22 . Sala - 609 - Parte C121, Asa Sul, Brasília/DF, inscrita(o) no CNPJ sob o 
n° 24.618.152/0001-10, neste ato representada por Grasiela Mafessoni, portador(a) do CPF n° 803.719.499-04, apenas 
denominada(o) de CONTRATADA(0). resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida na modalidade Pregão n° 2021.05.11.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2021.05.11.3, de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/93. devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenador(a) de Despesas da(o) 
Guarda Civil Metropolitana. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de 
extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e 
Diário Oficial da União, junto a Guarda Civil Metropolitana do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Publicidade Oficial 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 iPublicação Diário Oficial da União (D.O.U.) CM 35 SEM MARCA 40,01 1.400,35 i 
0002 Publicação Diário Oficial do Estado do Ceará 

Cm/Cl 170 SEM MARCA 113,00 19.210.00 

0003 Publicação Jornal de Grande Circulação Estadual 
- 1° Caderno (Jornal O Povo ou Diário do Cm/C1 
Nord ) 

220 SEM MARCA 27,70 6.094,00 

26.704,35 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 26.704,35 (vinte e seis mil setecentos e quatro reais e trinta 
e cinco centavos). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 

adimplement .claiskrestação dos serviços, objeto do presente Contrato. mediante apresentação dos documentos hábeis 
de cobran junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 
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ESTADO DO CEARA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Folha N°  Á-1 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP]; 07.974.082/0001-14 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior. 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65. 
Inciso I I. alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da vigência do 
mesmo, podendo ser prorrogado por igual periodo, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57. da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão Unid. Orç. 
19 1 01 

Projeto/Atividade   Elemento de Despesa 
06.122.0002.2.189.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto 
do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança. 
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados. como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o 
presente contrato. 
8.6 - Responder. ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços. 
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais. 
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico 
quanto disciplinar. 

CLÁUSULA NONA S PROIBIÇÕES 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA' Folha N°
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

9,1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total. sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78. da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra. 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal. com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar. a critério da parte prejudicada. a rescisão do Contrato. sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA 
até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 —advertência: 
10,3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação: 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 — A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido no presente 
Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços. causando. consequentemente atraso nos prazos. multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 — lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 — Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica desobrigada 
do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial. nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP.): 07.974.082/0001-14 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Folha N°  À 4/ 

15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do 
Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

GC\ rne 

Juazeiro do Noite/C , 09 de Julho de 2021 

-  4.1 
Jozimar Correia dos S ntos 
Ordenador(a) de Despesas 
Guarda Civil Metropolitana 

CONTRATANTE 
DEPARTAMENTO DE 
PUBLICACOES BRASILIA 
LTDA:24618152000110 

Assinado de forma digital por 
DEPARTAMENTO DE PUBLICACOES 
BRASILIA LTDA:24618152000110 
Dados: 2021.07.09 09:31:25 -0300' 

DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA 
CONTRATADA 
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